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Seção de Licitações TRE-CE <licitacoestrece@gmail.com>

Fwd: PEDIDO DE ESLARECIMENTO PE 592020
1 mensagem

Andreia Tomaz <andreiavasctomaz@gmail.com> 5 de agosto de 2020 07:04
Para: Seção de Licitações TRE-CE <licitacoestrece@gmail.com>

Andreia Tomaz

Início da mensagem encaminhada:

De: Ar Puro Higienização Veicular <arpurohigienizacaov@gmail.com>
Data: 4 de agosto de 2020 13:48:34 BRT
Para: selic@tre-ce.jus.br
Assunto: Enc:  PEDIDO DE ESLARECIMENTO PE 592020

---------- Forwarded message ---------
De: Ar Puro Higienização Veicular <arpurohigienizacaov@gmail.com>
Date: qui., 30 de jul. de 2020 às 11:04
Subject: PEDIDO DE ESLARECIMENTO PE 592020
To: <selic@tre-ce.jus.br>

Bom dia sr pregoeiro, tudo bem ?

Referente ao item 8.7 do edital.  

 
  8.7 Disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato a relação de empresas de
assistência técnica e centros de atendimento técnico localizados no município de Fortaleza (CE),
autorizados pelo fabricante (comprovado por meio de documentação específica), que prestarão os
atendimentos em garantia. A relação contemplará nomes, endereços e telefones, bem como deverá
ser atualizada sempre que houver mudança durante o período da garantia. 

  Por não termos loja e assistência no estado do Ceará, nossa empresa oferece garantia total referente
ao produto vendido.Com o envio de forma gratuita para substituição do produto.
  
   Solicito esclarecimento referente a essa possibilidade de garantia.

   Desde já agradeço vossa  atenção

Atenciosamente

Mauricio do Nascimento

  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 16:06:25
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 132376/2020 CARLOSHENRIQUE

Fortaleza, 7 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

A fornecedora precisará ter assistência local por conta da necessidade de termos

garantia de reposição das baterias danificadas com agilidade, já que são produtos que,

via de regra, não podem ser consertados e portanto a garantia se dá pela troca do

produto defeituoso.

 

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/08/2020 08:10:05
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
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